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AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 054/23 - de 20 de novembro de 2023. 

DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DE 
INCENTIVO VARIAVEL POR 
DESEMPENHO DA SAUDE BUCAL NA 
ATENGAO PRIMARIA A SAUDE - APS E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Presidente da Camara Municipal de Brejo Santo - Estado do Ceard, usando de suas 
atribuições legais, etc. FAÇO SABER que a Camara Municipal de Brejo Santo, em 
sessdo realizada no dia 23 de novembro do corrente ano, aprovou Projeto de Lei nº 

054/23, de autoria do Executivo Municipal, e, eu encaminho a Chefe do Executivo 

para sanção, o seguinte: - 
AUTOGRAFO DE LEI 

Art. 1°, Fica instituido o Incentivo Varidvel por Desempenho da Saúde Bucal na 
Atenção Primaria - APS, com base na Portaria n® 960, de 17 de julho de 2023 do 

Ministério da Saúde. 
Paragrafo único. O pagamento por desempenho de que trata esta Lei serd aplicado 

as equipes de Saúde Bucal - eSB, vinculadas as equipes da Estratégia Saúde da 
Familia - ESF e cofinanciadas pelo Ministério da Saude. 

Art. 2°. O conjunto de indicadores do pagamento por desempenho a ser observado 

na atuagdo das eSB será composto por sete indicadores estratégicos e cinco 

ampliados, da seguinte forma: 
1 - Indicadores estratégicos: 
a) cobertura de primeira consulta odontoldgica programada; 

b) razdo entre tratamentos concluidos e primeiras consultas odontolégicas 

programadas; 

c) proporgdo de exodontias em relagdo ao total de procedimentos preventivos e 
curativos realizados; 

d) proporgdo de gestantes com atendimento odontolégico realizado na APS em 
relagdo ao total de gestantes; 
e) proporgdo de pessoas- beneficiadas em ação coletiva de escovagdo dental 
supervisionada em relagdo ao total de pessoas cadastradas na eSB; 

f) proporgdo de criangas beneficidrias do Bolsa Familia com atendimento 
odontoldgico realizado na APS em relação ao total de criangas beneficidrias do Bolsa 
Familia; e 
g) proporgdo de atendimentos individuais pela eSB em relagdo ao total de 
atendimentos odontolégicos. 
11 -Indicadores ampliados: 

a) proporgdo de procedimentos odontolégicos individuais preventivos em relagdo ao 
total de procedimentos odontoldgicos individuais; 
b) proporgdo de tratamentos restauradores atraumaticos - ART em relagdo ao total 
de tratamentos restauradores; 
c) proporção de atendimentos domiciliares realizados pela eSB em relagdo ao total 
de atendimentos odontoldgicos individuais; 
d) proporgéo de agendamentos pela eSB em até 72 (setenta e duas) horas; e 
e) satisfagdo da pessoa atendida pela eSB. 
Paragrafo Gnico. Além dos indicadores previstos acima, deverdo ser observadas as 
normas técnicas expedidas pelo Ministério da Saúde acerca da matéria.
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Art. 3° O incentivo financeiro concedido aos profissionais da Saúde Bucal aqui 
denominado Gratificagdo por Desempenho - sera repassado pelo Ministério da Saúde 
ao Municipio de Brejo Santo de acordo com as metas e resultados previstos nas 

pertinentes Portarias do Ministério da Salde. 

Paragrafo único. O municipio fica desobrigado do pagamento da gratificagdo por 
desempenho, caso o Ministério da Saúde deixe de repassar recursos pertinentes ou 
as metas estabelecidas ndo sejam alcangadas. 

Art. 4°. Do valor global do recurso financeiro pertinente ao repasse inerente ao 
“Pagamento por Desempenho” repassado mensalmente ao Municipio pelo Ministério 
da Saúde o valor equivalente a 55% (cinquenta e cinco por cento) sera destinado ao 
pagamento de Gratificagdo por desempenho da Saúde Bucal na Atengdo Primaria, 
rateado entre os profissionais das equipes de Saúde Bucal, respeitado as proporgoes 

estabelecidas, conforme disposto a seguir: 

1 - 70% (quinze por cento) aos profissionais cirurgides-dentistas; 

11 - 30% (cinco por cento) aos profissionais técnicos e/ou auxiliares de saúde bucal. 

§1° - A equipe de Saude Bucal que figurar em 1° lugar na avaliagéo do programa, 
receberd 100% (cem por cento) dos valores destinados a unidade, observado o 
rateio definido nos incisos I e II acima. 
§20 - A equipe de Saude Bucal que figurar em 2º lugar na avaliagdo do programa, 
receberá 75% (setenta e cinco por cento) dos valores destinados a unidade, 
observado o rateio definido nos incisos I e II acima. 

Art. 5°. A Coordenagdo de Salde Bucal perceberd gratificagdo no valor 
correspondente a 3,63% (trés inteiros e sessenta e trés centésimos) do montante 
destinado ao municipio, apds o rateio com os demais profissionais da saúde definidos 

nesta Lei. 

Art. 6°. O valor do incentivo financeiro pago aos profissionais será repassado na 
folha de pagamento nos meses subsequentes ao do repasse do programa. 

Paragrafo Unico - O pagamento serd efetuado somente diante da confirmagdo do 
repasse do incentivo do Programa do Governo Federal. 

Art. 7°. A gratificagdo de que trata essa Lei ndo se incorporara ao vencimento, ndo 
integrard os proventos de aposentadoria e não serviré de base de calculo para 
quaisquer vantagens, sendo a sua natureza estritamente indenizatdria. 

Art. 8º. As despesas com a execugdo desta Lei correrdo a conta de dotagGes 

préprias do orcamento municipal, consignadas a Secretaria Municipal de Salde, 

especificamente com recursos do Pagamento por Desempenho da Salde Bucal na 
Atengdo Primaria & Saude - APS, transferido fundo a fundo pelo Ministério da Saúde. 

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor nd data de sua publicacdo, com efeitos retroativos a 
01 de outubro de 2023. 

Camara Municipal de Brejo Santo-CE, em 28 de novembro de 2023. 

- : 
Ranilson Tavares Neves Junior 

Presidente da Camara 


